REQUERIMENTO N.º   4143           , DE 2003

 

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa de Leis um voto de congratulações com o município de Mongaguá, pelos 44 anos de emancipação política,  comemorado em  7 de dezembro de 2003. 

 Requeiro, ainda, que desta manifestação seja dada ciência à Prefeitura Municipal de Mongaguá, para que Sua Excelência o Prefeito Municipal transmita essa homenagem aos funcionários, colaboradores e à população daquele município.

 JUSTIFICATIVA

Mongaguá originou-se ainda nos idos do século XVI, assim como as cidades vizinhas históricas de São Vicente, Itanhaém e outras.

Até o século XVI, os primeiros habitantes de Mongaguá foram os índios Tupi-guaranis que habitavam em suas tendas às margens dos rios Mongaguá e Aguapeú, onde a pescaria era farta. O nome de Mongaguá foi dado pelos índios e significa “Água Pegajosa”.  Mongaguá teve outros nomes como: “Terra dos Santos dos Milagres” e “Terra dos Padres”.

Em 24 de dezembro de 1948 foi criado o Distrito de Mongaguá, pela Lei nº 233. Mongaguá que pertencia a São Vicente, passou a incorporar o município de Itanhaém e, em 7 de dezembro de 1959, um plebiscito decidiu pela emancipação da cidade. Em 31 de dezembro de 1959 o governador, Dr, Jânio da Silva Quadros, assina a lei e Mongaguá é elevado a categoria de Cidade, com a criação do Município. A data de aniversário de Mongaguá ficou com a data do plebiscito de 7 de dezembro de 1959 e não com a data da elevação a categoria de Município.

Ao contar a história de Mongaguá, é preciso fazer uma referência a um monumento histórico do município, o “Hotel Clube Marinho”. O prédio evoca a personalidade do Dr. Fernando Arens Júnior, como desbravador do “sertão” que era, então, a Praia Grande. Com espírito de bandeirante, ele ergueu o Hotel Clube Marinho. Durante muitos anos, o velho casarão foi o único hotel e bar entre São Vicente e Itanhaém, tornando-se o centro de convergências de famílias que buscavam um recanto encantador. O prédio representa uma fase histórica de Mongaguá e hoje é a sede da Prefeitura Municipal.

Distante 87 km da Capital, com pouco mais de 35 mil habitantes e população flutuante de 135.000 habitantes, Mongaguá situa-se no litoral Centro Sul do Estado com uma área de 150 km quadrados, possuindo 13 km de praias em sua extensão.

O município de Mongaguá é limitado ao norte com São Vicente e Praia Grande; ao sul com o Oceano Atlântico; ao leste com o Oceano Atlântico e Praia Grande e a oeste com Itanhaém. Com a economia voltada ao turismo e hortifrutigranjeiro, tem como importantes vias de acesso as Rodovias dos Imigrantes, Anchieta, Pedro Taques e Manoel da Nóbrega.

O município é privilegiado em riquezas naturais. Com parques ecológicos e 13 km de praias propícias para banhos e práticas de esportes náuticos fazem de Mongaguá uma estância balneária bastante agradável.

Mongaguá possui vários pontos turísticos interessantes, entre eles estão: uma das maiores plataformas de pesca marítima do mundo, que adentra 400 metros ao mar; a arquibancada do pescador amador no rio Mongaguá, uma área de lazer com cachoeiras; o Poço das Antas com uma queda d’água e trilhas na mata, entre outros. 

Existem duas aldeias indígenas em Mongaguá: Itaóca e Aguapeú, localizadas em reserva ambiental da Mata Atlântica.

A comunidade indígena de Aguapeú concebeu o projeto “Jaguatareí Nhemboé – Caminhando e Aprendendo”, que tem como meta o reconhecimento e a valorização da identidade Guarani e do meio ambiental ao modo de ser e de viver desse povo indígena – o bioma Mata Atlântica. 

Além de tudo isto,  Mongaguá é hoje uma das cidades mais visitadas pelos sorocabanos durante o verão e local onde diversas pessoas residentes em Sorocaba mantém propriedades para veraneio.

Solicito, pois, o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente voto de congratulações.

Sala das Sessões, em

   MARIA LÚCIA AMARY - PSDB
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